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PARECER Nº ,                                 DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 148, DE 2023.



De autoria do Deputado Tenente Coimbra, o projeto em epígrafe “dispõe sobre a obrigatoriedade de informação sobre a utilização de linguagem neutra em todas as produções e veiculações audiovisuais infantis em todo o Estado de São Paulo”.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, recebendo uma emenda.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto e contrário à emenda apresentada. 


Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, I e § 8º do Regimento Interno.

 A proposta determina que produções audiovisuais infantis exibidas no Estado de São Paulo informem, no início de cada obra, sempre que houver uso de linguagem neutra, por meio de aviso com imagem e som. A medida mostra-se relevante por seu caráter informativo, permitindo que pais ou responsáveis tenham conhecimento prévio sobre o conteúdo e decidam se as crianças devem ou não assistir.  Desse modo, o projeto busca resguardar o direito das famílias à informação e, ao mesmo tempo, contribuir para a preservação da nossa língua portuguesa. 

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos “favoráveis” ao Projeto de Lei nº 148, de 2023 e contrário à emenda nº 1.
Sala das Comissões, em
Deputado Oseias de Madureira

Relator
